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PROVA DE APTIDÃO FÍSICA / CONTEÚDO DOS TESTES FÍSICOS 
Para o cargo de Guarda Municipal

1. RESISTÊNCIA AERÓBICA – CORRIDA DE 2.950m (masculino) e 2.600m (feminino)
1.1 Especificação
Os candidatos deverão executar a prova, em terreno regular e plano, no tempo máximo de 13 (treze) minutos. 
Só cabe uma tentativa para esta prova.
1.2 Objetivo
Medir de maneira indireta a resistência aeróbica do candidato.

2. FORÇA MUSCULAR DE MEMBROS SUPERIORES – FLEXÃO NA BARRA (masculino)
2.1 Especificação
Os candidatos deverão executar, no mínimo, 01 (uma) flexão na barra horizontal. O exercício consiste na sus-
tentação do corpo estendido pelas mãos em pronação e sua elevação pela flexão do braço sobre o antebraço, 
até que o queixo ultrapasse a barra horizontal. Não são admitidos, durante as repetições, os movimentos 
alternados de pernas e quadris (galeios) que visem o alívio do peso e facilitação da execução do exercício. Só 
cabe uma tentativa para esta prova. Os candidatos deverão ter o seu braço totalmente estendido ao final de 
cada exercício completo, não podendo, em nenhum momento, colocar os pés em contato com o solo. Serão 
registrados os números de repetições corretas do exercício, não havendo um limite de tempo para esta prova.
2.2 Objetivo
Medir de forma indireta a força muscular dos membros superiores do candidato.

3. ISOMETRIA (feminino)
3.1 Especificação
As candidatas deverão, assim que autorizadas, elevar o corpo (com apoio de um banco), flexionar os braços 
e antebraços até que o seu queixo ultrapasse a barra e permaneça ali o tempo que suportar. O exercício terá 
ajuda de um apoio, que será retirado logo após o seu aviso de “pronto”. As candidatas terão direito a 02 (duas) 
tentativas.
3.2 Objetivo
Medir a força muscular dos membros superiores.

4. AGILIDADE – SCHUTTLE RUN
4.1 Especificação
O tempo máximo para execução desta prova é de 13,6 segundos (treze segundos e seis décimos) – masculino 
e 15,4 segundos (quinze segundos e quatro décimos) – feminino. Duas linhas, afastadas a 9,14 metros uma da 
outra, constituem o espaço de deslocamento dos candidatos.
Dois blocos de madeira são colocados de um lado, a 10 (dez) centímetros da linha demarcatória e afastados 30 
(trinta) centímetros um do outro. Esses blocos deverão ser transportados de uma linha para outra, um por vez 
e sem interrupção, no menor tempo possível, e depositados no solo após a linha demarcatória.
Para o início da prova, os candidatos postar-se-ão do lado contrário ao que se encontram os blocos, com um 
afastamento ântero-posterior das pernas, podendo ficar o pé da frente sobre a linha de saída. Ao comando 
de “iniciar/já”, o cronômetro será acionado e terá início a prova. A colocação do segundo bloco ao solo e a 
ultrapassagem de um dos pés pela linha final determinará o final da prova, quando o cronômetro será travado.
Será considerada tentativa inválida caso o bloco seja jogado/atirado ao solo. Caso o candidato deixe cair qual-
quer um dos blocos durante a execução da prova, ou vier a cair no trajeto, terá direito a uma segunda e última 
tentativa, logo após a primeira.
4.2 Objetivo
Medir a agilidade do candidato.

5. EQUILÍBRIO
5.1 Especificação
Esta prova consiste na travessia de um vão de 5 (cinco) metros de comprimento sobre uma viga de aproximados 
20 cm (vinte centímetros) de largura e, no mínimo, 05 (cinco) centímetros de espessura, colocada a uma altura 
também aproximada de 1 (um) metro, sem qualquer tipo de apoio ou auxílio.
Após acessar a prancha, os candidatos se colocarão de pé sobre ela em uma de suas extremidades. Ao comando 
de “iniciar/já”, o cronômetro será acionado, tendo início a prova, até que o candidato chegue à outra extremi-
dade. O tempo máximo para se concluir a travessia é de 50 (cinqüenta) segundos, permitindo-se duas tentativas 
para a prova. Não será considerada válida a tentativa de ultrapassagem realizada pelo candidato na
posição de agachado ou sentado. As condições de segurança devem ser previstas e providenciadas pelo aplica-
dor da prova.

5.2 Objetivo
Avaliar a capacidade de equilíbrio do candidato, sua coordenação motora e sua noção espacial.

TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
TABELA DE APTIDÃO FÍSICA – MASCULINO

TABELA DE APTIDÃO FÍSICA – FEMININO
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EQUILÍBRIO (MASCULINO E FEMININO)

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO

ANEXO II
MODELO DE ATESTADO DE SAÚDE

ATESTADO
Atesto que o(a) Sr.(a) ________________________________________ sexo feminino ( ), sexo masculino ( ), 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º _____________________, encontra-se, no momento do presente 
Exame Médico, em perfeitas condições físicas para realizar a Prova de Aptidão Física, citada no Edital 09/2012 
do Concurso Público 04/2012 para o Cargo de Guarda Municipal, da Prefeitura do Município de Castro.

_________________, ____ de _________ de 2012.

ANEXO III
CRONOGRAMA

Descrição Data

Publicação do Edital do Concurso 28/08/2012

Prazo final para Recurso contra o Edital 30/08/2012

Inscrições 03/09/2012

Prazo final das inscrições 13/09/2012

Vencimento do Boleto de Inscrição 14/09/2012

Homologação das Inscrições 20/09/2012

Prazo final para Recurso de Indeferimento de Inscrição 21/09/2012

Retificação da Homologação (se houver) 22/09/2012

Divulgação do Ensalamento 28/09/2012

Data da aplicação da Prova Objetiva 30/09/2012

Data de entrega dos Títulos para o cargo de médico 30/09/2012

Divulgação dos Gabaritos e das provas 01/10/2012

Prazo final para Recurso Contra o Gabarito 03/10/2012

Publicação de Novo Gabarito (se houver) 09/10/2012

Publicação do Resultado Preliminar - Prova Objetiva 10/10/2012

Recurso Contra Resultado Preliminar - Prova Objetiva 12/10/2012

Publicação Recursos – Resultado Preliminar Prova Objetiva 17/10/2012

Publicação do Resultado Provas de Títulos – cargo de médico 05/10/2012

Publicação do Resultado Recursos de Prova de Títulos 10/10/2012

Publicação do Resultado Final de Provas de Títulos 27/10/2012

Prazo final para Recurso contra Resultado Final 30/10/2012

Publicação de eventuais Recursos - Resultado Final (se houver) 25/10/2012

Homologação do Concurso 31/10/2012

Obs.: As datas do Cronograma poderão sofrer alterações, sendo divulgadas previamente nos moldes de publi-
cação e divulgação prevista no Edital.

EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº 66/2012

 Vimos através do presente edital, em conformidade com o Parágrafo 4º do Artigo 26 da Lei Federal 
nº 9784/1999 (Lei que rege o Processo Administrativo), INTIMAR as pessoas de Antônia de Lourdes de Jesus 
e Floriano de Jesus (ou seus sucessores), para manifestarem-se acerca da transferência interna requerida por 
Leni Terezinha Oliveira, no prazo de 5 (cinco) dias, ou comparecerem para anuir ao Termo Aditivo de Transfe-
rência, em igual prazo, no processo administrativo nº 66/2012, onde requerente solicita a transferência interna 
da titularidade do Lote nº 008, da quadra nº 005, no Jardim Social Nossa Senhora do Rosário, o qual consta no 
Cadastro Municipal como sendo de titularidade da Sra. Antônia de Lourdes de Jesus, desde 06 de Abril de 1998.

 Após o decurso do prazo, se não houver manifestação dos interessados, o silêncio será considerado 
como anuência tácita dos interessados, suprindo-se, assim, a falta de assinatura no termo aditivo.

 Castro,  14 de Agosto de 2012.

Moacyr Elias Fadel Junior
Prefeito Municipal

Município de Castro - Paraná
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LEIS

LEI Nº 2535/2012

 SÚMULA:  “ AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNI-
CIPAL ABRIR    CRÉDITO   ADICIONAL    ESPECIAL    NO      VALOR 
DE   R$  12.991,92  (DOZE  MIL, NOVECENTOS  E  NOVENTA E  
HUM  REAIS  E  NOVENTA  E  DOIS  CENTAVOS),    E   DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PRE-
FEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

              ART. 1º – ESTA LEI AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CASTRO,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, NO VALOR DE R$ 12.991,92 (DOZE MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E HUM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), E APRO-
PRIADO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.30.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33811 - CONV 008/09 SCJ/CEDCA -PROGRAMA CRESCER EM FAMÍ-
LIA/FAMILIAR – EXERC. ANT.
R$ 12.991,92
                                                                                         
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                           R$ 12.991,92    

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTA LEI, SERÁ 
UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS VINCULA-
DOS DO EXERCÍCIO DE 2011,  RELATIVO AO CONVÊNIO 008/09 
SCJ/CEDCA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA/FAMILIAR, CELE-
BRADO COM A SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE . 

 ART. 3º – A INCLUSÃO DA NATUREZA DE DESPESA 
3.3.30.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES, DEVE-SE AO 
FATO DE NÃO ESTAR PREVISTO NA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOS ENCARGOS ESPECIAIS.

 ART. 4º - FICA ALTERADO O PPA – PLANO PURIANUAL, 
APROVADO PELA LEI Nº 2036/2009, DE 13/11/2009 E LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO DE 2012, APROVADA 
PELA LEI Nº 2338/2011, DE 16/06/2011, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTA LEI

 ART.   5º -  ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-
RIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24  DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2536/2012

 SÚMULA:   “ AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MU-
NICIPAL ABRIR     CRÉDITO   ADICIONAL    ESPECIAL    NO      VA-
LOR DE   R$  33.957,96  (TRINTA  E  TRES  MIL, NOVECENTOS   E 
CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), E  DÁ  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PRE-
FEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

              ART. 1º – ESTA LEI AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CASTRO,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, NO VALOR DE R$ 33.957,96 (TRINTA E TRES MIL, NOVE-
CENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTA-

VOS), E APROPRIADO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33140 – CONV FNDE/656763/09-PROINFANCIA-INFRAEST – EXER-
CÍCIOS ANTERIORES
R$ 33.957,96
                                                                                      
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                          R$ 33.957,96    

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTA LEI, SERÁ 
UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMENTO  
DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33140 – CONV FNDE/656763/09-PROINFANCIA-INFRAEST – EXER-
CÍCIOS ANTERIORES
R$ 33.957,96

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                         R$ 33.957,96   

 ART. 3º – A INCLUSÃO DA NATUREZA DE DESPESA 
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES, DEVE-SE AO 
FATO DE NÃO ESTAR PREVISTO NA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOS ENCARGOS ESPECIAIS.

 ART. 4º - FICA ALTERADO O PPA – PLANO PURIANUAL, 
APROVADO PELA LEI Nº 2036/2009, DE 13/11/2009 E LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO DE 2012, APROVADA 
PELA LEI Nº 2338/2011, DE 16/06/2011, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTA LEI.  

 ART.   5º -  ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-
RIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24  DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2537/2012

 SÚMULA:  “ AUTORIZA  O  PODER   EXECUTIVO  MU-
NICIPAL ABRIR    CRÉDITO    ADICIONAL    ESPECIAL    NO      VA-
LOR DE  R$ 90.979,48 (NOVENTA MIL, NOVECENTOS E SETENTA E  
NOVE  REAIS  E  QUARENTA  E  OITO CENTAVOS),  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PRE-
FEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

              ART. 1º – ESTA LEI AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CASTRO,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, NO VALOR DE R$ 90.979,48 (NOVENTA MIL, NOVECEN-
TOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), 
E APROPRIADO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33335 - CONV 2274/08 MS/AQ. DE DUAS UNID MÓVEIS – EXERCI-
CIOS ANTERIORES
R$ 90.979,48

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                       R$ 90.979,48    

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTA LEI, SERÁ 
UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMENTO  

DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES
33335 - CONV 2274/08 MS/AQ. DE DUAS UNID MÓVEIS – EXERCI-
CIOS ANTERIORES
R$ 90.979,48

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                       R$ 90.979,48

 ART. 3º – A INCLUSÃO DA NATUREZA DE DESPESA 
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES, DEVE-SE AO 
FATO DE NÃO ESTAR PREVISTO NA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOS ENCARGOS ESPECIAIS.

 ART. 4º - FICA ALTERADO O PPA – PLANO PURIANUAL, 
APROVADO PELA LEI Nº 2036/2009, DE 13/11/2009 E LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO DE 2012, APROVADA 
PELA LEI Nº 2338/2011, DE 16/06/2011, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTA LEI.  

 ART.   5º -  ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-
RIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24  DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2538/2012

 SÚMULA:  “ AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MU-
NICIPAL ABRIR     CRÉDITO   ADICIONAL   ESPECIAL    NO      VA-
LOR DE  R$  83.358,76  (OITENTA  E  TRES  MIL,   TREZENTOS  E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), E  DÁ  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PRE-
FEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

              ART. 1º – ESTA LEI AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CASTRO,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, NO VALOR DE R$ 83.358,76 (OITENTA E TRES MIL, TRE-
ZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTA-
VOS), E APROPRIADO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31138 - MDE/CONV/FNDE-830390/2007-CONSTR ESCOLA/PROIN-
FÂNCIA
R$ 83.358,76
                                                                                         
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                          R$ 83.358,76    

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTA LEI, SERÁ 
UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMENTO  
DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.1008 – INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO À REDE 
ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
31138 - MDE/CONV/FNDE-830390/2007-CONSTR ESCOLA/PROIN-
FÂNCIA
R$ 83.358,76

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                         R$ 83.358,76    
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               ART. 3º – A INCLUSÃO DA NATUREZA DE DESPESA 
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES, DEVE-SE AO 
FATO DE NÃO ESTAR PREVISTO NA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOS ENCARGOS ESPECIAIS.

 ART. 4º - FICA ALTERADO O PPA – PLANO PURIANUAL, 
APROVADO PELA LEI Nº 2036/2009, DE 13/11/2009 E LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO DE 2012, APROVADA 
PELA LEI Nº 2338/2011, DE 16/06/2011, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTA LEI.  

 ART.   5º -  ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-
RIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2539/2012

 SÚMULA:  “ AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNI-
CIPAL ABRIR    CRÉDITO   ADICIONAL    ESPECIAL    NO      VALOR 
DE    R$  5.836,83  (CINCO   MIL, OITOCENTOS  E  TRINTA  E SEIS 
REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PRE-
FEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

              ART. 1º – ESTA LEI AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CASTRO,  PARA O EXERCÍCIO 
DE 2012, NO VALOR DE R$ 5.836,83 (CINCO MIL, OITOCENTOS E 
TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS), E APROPRIA-
DO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33138 - MDE/CONV/FNDE-830390/2007-CONSTR ESCOLA/PROIN-
FÂNCIA-EX ANTERIORES
R$ 5.836,83

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                            R$ 5.836,83    

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTA LEI, SERÁ 
UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS VINCULA-
DOS DO EXERCÍCIO DE 2011,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNDE-
830390/2007 - CONSTRUÇÃO ESCOLA/ PROINFÂNCIA, CELEBRA-
DO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO.

 ART. 3º – A INCLUSÃO DA NATUREZA DE DESPESA 
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES, DEVE-SE AO 
FATO DE  NÃO ESTAR PREVISTO NA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DOS ENCARGOS ESPECIAIS.

 ART. 4º - FICA ALTERADO O PPA – PLANO PURIANUAL, 
APROVADO PELA LEI Nº 2036/2009, DE 13/11/2009 E LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO DE 2012, APROVADA 
PELA LEI Nº 2338/2011, DE 16/06/2011, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTA LEI.  

 ART.   5º -  ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-
RIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24  DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 2540/2012

 SÚMULA: “ AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO MUNI-
CIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  NO   VALOR 
DE R$ 4.999,90 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE  
REAIS E NOVENTA CENTAVOS), E  DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO decretou e eu, PRE-
FEITO MUNICIPAL sanciono esta Lei:

              ART. 1º – ESTA LEI AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE CASTRO,  PARA O EXER-
CÍCIO DE 2012, NO VALOR DE R$ 4.999,90 (QUATRO MIL, NOVE-
CENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), E 
APROPRIADO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.008 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0007.2119 – MANUTENÇÃO DOS  SERVIÇOS DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINC
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 4.999,90
                                                                                        
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                             R$ 4.999,90            

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTA LEI, 
SERÁ UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMEN-
TO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.008 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0007.2119 – MANUTENÇÃO DOS  SERVIÇOS DE CONVI-
VÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINC
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 4.999,90

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                        R$ 4.999,90    

 ART. 3º - FICA ALTERADO O PPA – PLANO PURIANUAL, 
APROVADO PELA LEI Nº 2036/2009, DE 13/11/2009 E LDO – LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, EXERCÍCIO DE 2012, APROVADA 
PELA LEI Nº 2338/2011, DE 16/06/2011, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES DESTA LEI.  

 ART.   4º -  ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-
RIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24  DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOS

DECRETO Nº 955/2011

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições, considerando Memorando nº 
376/2011 da Secretaria Municipal de Educação, resolve:

 Art. 1º NOMEAR RODRIGO OTAVIO MILEK, portadora da 
CI/RG nº 6.872.049-4/PR e CPF/MF nº 039.021.119-25, para o cargo co-
missionado de Chefe do Departamento de Avaliação Educacional – CC4, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições contrárias.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 25 de novem-
bro de 2011.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 946/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO - ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições, considerando as disposições do artigo 
16  da Lei n° 1581/2007 e o instruído e deferido  no Processo Adminis-
trativo nº 14750/2012, resolve:

 Art. 1° - RETIFICAR o Art. 1º do Decreto nº 205/2008, que 
concede progressão por qualificação profissional ao servidor MAURICIO 
CAMACHO COSTA, Matrícula n° 16268-1, passando o mesma a integrar 
a Classe  S6 - 102 na data da concessão, com as devidas anotações na sua 
vida funcional e implantação dos reflexos salariais decorrentes, ocupando 
atualmente a Classe S06 - 205, conforme Plano de Cargos e Salários dos 
Profissionais da Saúde .
 PARÁGRAFO ÚNICO – As demais disposições do Decreto nº 
205/2008 permanecem inalteradas.

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor  na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro – PR , em  20 de 
agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 947/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO - ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições, considerando as disposições do artigo 
16  da Lei n° 1581/2007 e o instruído e deferido  no Processo Adminis-
trativo nº 14871/2012, resolve:

 Art. 1° - RETIFICAR o Art. 1º do Decreto nº 297/2007, que 
concede progressão por qualificação profissional à servidora CLAUDIA 
SOARES, Matrícula n° 13722-1, passando 1 mesma a integrar a Classe  
S6 - 201 na data da concessão, com as devidas anotações na sua vida 
funcional e implantação dos reflexos salariais decorrentes, ocupando atu-
almente a Classe S06 - 305, conforme Plano de Cargos e Salários dos 
Profissionais da Saúde .

 PARÁGRAFO ÚNICO – As demais disposições do Decreto nº 
297/2007 permanecem inalteradas.
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 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor  na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro – PR , em  20 de 
agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 948/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, no uso de suas atribuições, resolve:

 Art. 1º EXONERAR JULIANA GOLTZ, portadora da CI/RG 
n° 9.157.497-7 e CPF/MF n°055.014.099-92, do cargo de Sub-Procura-
dora Administrativo e Judicial – CC3, a partir de 31 de agosto de 2012.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em 23 de agosto 
de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 949/2012

 SUMULA:  ABRE   CRÉDITO  ADICIONAL    SUPLEMEN-
TAR NO VALOR  DE  R$ 82.024,18  (OITENTA E DOIS MIL, VINTE E 
QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 82.024,18 (OITENTA E DOIS MIL, VINTE E QUATRO REAIS E DE-
ZOITO CENTAVOS),  PARA REFORÇO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.004 – SUPERINTENDÊNCIA TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
04.129.0004.2009 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA DE GESTÃO
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTEGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$ 26.500,16

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.004 – SUPERINTENDÊNCIA TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
04.129.0004.2009 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA DE GESTÃO
3.1.90.13.00.00 –OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$ 7.312,00     

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
04.004 – SUPERINTENDÊNCIA TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 
04.129.0004.2009 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA DE GESTÃO
3.1.90.16.00.00 –OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$  711,94     

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.003 – DEPARTAMENTO DE PATRIMÕNIO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS 
04.122.0013.2014 – ADMINISTRAÇÃO  DOS  CEMITÉRIOS MUNICI-
PAIS
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTEGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$  8.218,48

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.003 – DEPARTAMENTO DE PATRIMÕNIO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS 
04.122.0013.2014 – ADMINISTRAÇÃO  DOS  CEMITÉRIOS MUNICI-
PAIS
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$ 1.851,76

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.003 – DEPARTAMENTO DE PATRIMÕNIO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS 
04.122.0013.2014 – ADMINISTRAÇÃO  DOS  CEMITÉRIOS MUNICI-
PAIS
3.1.90.16.00.00 –OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$  154,62

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
16.003 – SUPERINTENDÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO  URBA-
NO
17.512.0021.2048 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SANEA-
MENTO BÁSICO URBANO
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$  22.334,47
     
16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
16.003 – SUPERINTENDÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO  URBA-
NO
17.512.0021.2048 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SANEA-
MENTO BÁSICO URBANO
3.1.90.13.00.00 –OBRIGAÇÕES PATRONAIS
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$ 8.199,32

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
16.003 – SUPERINTENDÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO  URBA-
NO
17.512.0021.2048 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE SANEA-
MENTO BÁSICO URBANO
3.1.90.16.00.00 –OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 
03511 – TAXAS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES
R$  6.741,43

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                R$ 82.024,18

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECUR-
SOS VINCULADOS DO EXERCÍCIO DE 2011, RELATIVO A  TAXAS 
– PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23  DE  AGOSTO  DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 950/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR   DE   R$ 307.562,00  (TREZENTOS   E   SETE    MIL,  QUI-
NHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS).                                                                       

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 
2519/2012 DE 28/06/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 307.562,00 (TREZENTOS E SETE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA 
E DOIS REAIS),  PARA REFORÇO NAS  SEGUINTES  DOTAÇÕES  OR-
ÇAMENTÁRIAS:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.002 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
04.128.0005.2013 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
GESTÃO DA POLITICA
3.1.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 6.100,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.003 – DEPARTAMENTO DE PATRIMÕNIO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS 
04.122.0003.2015 – ATIVIDADES DA SUPERINTENDÊNCIA DE PA-
TRIMÔNIO E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 57.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
05.007 – SUPERINTENDÊNCIA DE APOIO A SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL
06.452.0006.2110 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURAN-
ÇA DO PATRIMONIO
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PASTRONAIS 
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 60.000,00

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMEN-
TO E MEIO AMBIENTE
07.003 – SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMIBIENTE E SANEAMEN-
TO
17.511.0021.2025 –MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO  DO  
PROGRAMA DE SANEAMENTO
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 15.800,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2118 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 67.762,00

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0007.2118 – MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
ATENDIMENTO INTEGRAL
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 35.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
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08.005 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
14.243.0008.6009 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 8.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBA-
NO 
09.004 – SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL
15.127.0013.2049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 3.900,00

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.002 – DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AS ARTES PLÁSTICAS
13.392.0012.2067 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGRAMA DE AÇÃO 
3.1.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 6.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.243.0008.6010 – MANUTENÇÃO E DESENV DO PROGRAMA 
CASTRO TEM ESPORTE E LAZER 
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 38.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.003 – DEPARTAMENTO TÉCNICO ESPORTIVO 
27.243.0008.6010 – MANUTENÇÃO E DESENV DO PROGRAMA 
CASTRO TEM ESPORTE E LAZER 
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERC.CORRENTE
R$ 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                        R$ 307.562,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS LIVRES. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 951/2012

 SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 8.736,90 (OITO MIL, SETECENTOS E TRINTA E 
SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 8.736,90 (OITO MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS),  PARA REFORÇO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0008.6022 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO 
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
31714 - FMASPJOV/PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE – EXER-
CÍCIO CORRENTE 
R$  6.808,66

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL
08.004 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0008.6022 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊN-
CIA E FORTALECIMENTO 
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
31714 - FMASPJOV/PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE – EXER-
CÍCIO CORRENTE 
R$  1.928,24

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                              R$ 8.736,90

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FMASPJOV/
PROGRAMA PROJOVEM ADOLESCENTE, CELEBRADO COM O 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

               ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 952/2012

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO  VALOR  DE   R$  140.208,62  (CENTO E QUARENTA MIL, DU-
ZENTOS  E  OITO  REAIS  E  SESSENTA E DOIS CENTAVOS).                                                

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 140,208,62 (CENTO E QUARENTA MIL, DUZENTOS E OITO 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS),  PARA REFORÇO NAS SE-
GUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.2051 – ATIVIDADES DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA  
- EX CORRENTE
R$ 109.692,58

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.2051 – ATIVIDADES DA GESTÃO DA EDUCAÇÃO
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA  
- EX CORRENTE
R$ 30.516,04

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                          R$ 140.208,62

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-

CRETO SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO –  RE-
CURSOS VINCULADOS, RELATIVO AOS DEMAIS IMPOSTOS VIN-
CULADOS A EDUCAÇÃO.

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE  AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 953/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE   R$ 121.839,54  (CENTO  E  VINTE E HUM  MIL, OI-
TOCENTOS E  TRINTA E  NOVE  REAIS E CINQUENTA  E QUATRO 
CENTAVOS).                                                                                  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 121.839,54 (CENTO E VINTE E HUM MIL, OITOCENTOS E TRIN-
TA E NOVE REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS),  PARA 
REFORÇO NAS  SEGUINTES  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0011.2109 – MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  
EDUCAÇÃO  INFANTIL
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
31123 – CONVÊNIO FNDE/MANUT CRECHE CANTA GALO - EXER-
CÍCIO CORRENTE
R$ 97.624,20

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
12.365.0011.2109 – MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA  
EDUCAÇÃO  INFANTIL
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
31123 – CONVÊNIO FNDE/MANUT CRECHE CANTA GALO - EXER-
CÍCIO CORRENTE
R$ 24.215,34

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 121.839,54

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNDE/MANU-
TENÇÃO CRECHE CANTA GALO, CELEBRADO COM O FUNDO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23  DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 954/2012

 SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR   
NO VALOR  DE  R$ 430.742,87 (QUATROCENTOS  E  TRINTA  MIL, 
SETECENTOS  E   QUARENTA  E  DOIS  REAIS  E  OITENTA  E SETE  
CENTAVOS).  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 430.742,87 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL, SETECENTOS 
E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS),  PARA 
REFORÇO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01101 - FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 430.742,87

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 430.742,87

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÃO UTILIZADOS OS  RECURSOS  PROVENIENTES DO 
CANCELAMENTO  DAS  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, A SEGUIR 
ESPECIFICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01101 - FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 30.742,87
 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.00011.2108 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01101 - FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 200.000,00

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.365.0011.2055 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01101 - FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 200.000,00

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                       R$ 430.742,87             

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 955/2012
 
 SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 202.021,05 (DUZENTOS E DOIS MIL, VINTE E 
HUM REAIS E CINCO CENTAVOS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 202.021,05 (DUZENTOS E DOIS MIL, VINTE E HUM REAIS E 
CINCO CENTAVOS),  PARA REFORÇO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2078 – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 77.821,28

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2078 – ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$  7.480,51

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2079 –ASSISTÊNCIA  DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE
3.1.90.11.00.00 –VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 68.732,97

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2079 –ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE
3.1.90.13.00.00 –OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$  15.904,19

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2079 –ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE
3.1.90.16.00.00 –OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$  3.219,55

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2112 – ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO - UPA
3.1.90.16.00.00 –OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 28.862,55

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                           R$ 202.021,05                                                             

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2112 – ATIVIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATEN-
DIMENTO - UPA
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01303 – SAÚDE-REC VINC (EC29/00-15%) - EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 202.021,05

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                        R$ 202.021,05

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 956/2012

 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 3.490,15 (TRES MIL, QUATROCENTOS E NOVEN-
TA  REAIS E QUINZE CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 3.490,15 (TRES MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E 
QUINZE CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0009.2079 –ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01496 – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL - EXER-
CÍCIO CORRENTE
R$ 3.490,15

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 3.490,15

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2079 – ASSISTENCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDA-
DE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01496 – ATENÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBUL - EXER-
CÍCIO CORRENTE
R$ 3.490,15

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                           R$ 3.490,15         

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 957/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
NO VALOR DE  R$ 5.337,42 (CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E 
SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 5.337,42 (CINCO MIL, TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 
QUARENTA E DOIS CENTAVOS),  PARA REFORÇO NAS SEGUINTES 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0009.2081 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
01497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 4.105,70

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0009.2081 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 1.231,72

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 5.337,42

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0009.2081 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01497 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 5.337,42

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                          R$ 5.337,42      

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
23 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 958/2012

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS),  PARA REFORÇO NA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0009.2081 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
01510 - TAXAS – EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA – EXERCÍCIO 
CORRENTE
R$ 12.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 12.000,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

13 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
13.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0009.2081 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
01510 - TAXAS – EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA – EXERCÍCIO 
CORRENTE
R$ 12.000,00
 
TOTAL  DA REDUÇÃO                                                        R$ 12.000,00       

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 959/2012

 SUMULA: ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO   VALOR  DE  R$ 46.234,97  (QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS 
E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA  E SETE CENTAVOS).   

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 46.234,97 (QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E 
QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS),  PARA REFORÇO 
NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

08 – SECRETARIA MUNIC DA CRIANÇA E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
08.005  – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0008.5001 – INFRAESTRUTURA E APOIO LOGISTICO AOS 
CENTROS DE ATENDIMENTO
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
31726 - CONV.116/09 - SECJ/CEDCA PROG CENTRO DA JUVENTU-
DE – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 46.234,97

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 46.234,97

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO CONV.116/09 
- SECJ/CEDCA PROG CENTRO DA JUVENTUDE, CELEBRADO COM 
A SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 960/2012

 SUMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR   DE   R$  136.000,00  (CENTO E TRINTA E SEIS MIL RE-
AIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 
2519/2012 DE 28/06/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 136.000,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL REAIS),  PARA REFORÇO 
NAS  SEGUINTES  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS:

02 – GOVERNO MUNICIPAL 
02.001 – GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2002 – ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURIDI-
CA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 86.000,00

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.843.0022.0001 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA IN-
TERNA
3.2.90.21.00.00 – JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORREN-
TE
R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                          R$ 136.000,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  - RE-
CURSOS LIVRES. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 961/2012

 SÚMULA: ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  
NO VALOR  DE  R$ 14.871,00   (QUATORZE MIL, OITOCENTOS E 
SETENTA E HUM REAIS)          

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 14.871,00 (QUATORZE MIL, OITOCENTOS E SETENTA E HUM 
REAIS)  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:
 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01101 - FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 14.871,00
   
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 14.871,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART. 1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CAN-
CELAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECI-
FICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS 
PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE 
VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
01101 - FUNDEB 60% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 14.871,00
 
TOTAL  DA REDUÇÃO                                                          R$ 14.871,00

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 962/2012

 SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 1.162,74 (HUM MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS 
REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS).                                                                                      

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  
DE R$ 1.162,74 (HUM MIL, CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E SE-
TENTA E  QUATRO CENTAVOS)|,  PARA REFORÇO NA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES
31713 – CONV MINISTERIO DAS CIDADES/CTR 255817-56/2008 – 
EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 1.162,74

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                              R$ 1.162,74

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – RE-
CURSOS VINCULADOS,  RELATIVO AO CONVÊNIO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES – CONTRATO DE  REPASSE 255817-56/2008, CELE-
BRADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 963/2012

 SUMULA:   ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR 
NO VALOR  DE  R$ 2.401,34 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E HUM 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 2.401,34 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E HUM REAIS E TRINTA E 
QUATRO CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES
33713 – CONV MINISTERIO DAS CIDADES/CTR 255817-56/2008 – 
EX. ANTERIORES
R$ 2.401,34

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                               R$ 2.401,34

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS 
VINCULADOS DO EXERCÍCIO DE 2011, RELATIVO AO CONVÊNIO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES – CONTRATO DE  REPASSE 255817-
56/2008, CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 964/2012

 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR  
NO VALOR DE R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME AU-
TORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE 
R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS),  PARA REFORÇO 
NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA
11.002 – DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AS ARTES PLÁSTICAS
13.392.0012.2067 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
PROGR DE AÇÃO E INSERÇÃO CULTURAL
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU-
RIDICA
03000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EX ANTERIORES
R$ 190.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                            R$ 190.000,00

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DE-
CRETO, SERÁ UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS 
LIVRES DO EXERCÍCIO DE 2011. 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 
FICANDO REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 
24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 965/2012

 SUMULA:   ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL   ESPECIAL      
NO VALOR   DE   R$  12.991,92  (DOZE  MIL,  NOVECENTOS   E 
NOVENTA E HUM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PA-
RANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONFORME 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 
2535/2012 DE 24/08/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍ-
CIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR  DE R$ 
12.991,92 (DOZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E HUM REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS),  PARA REFORÇO NA  SEGUINTE  
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.30.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33811 - CONV 008/09 SCJ/CEDCA -PROGRAMA CRESCER EM FAMÍ-
LIA/FAMILIAR – EXERC. ANT.
R$ 12.991,92
                                                                                         
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                          R$ 12.991,92    

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, DE CONFORMIDADE COM O ART.1º DESTE DECRETO, 
SERÁ UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS VINCU-
LADOS DO EXERCÍCIO DE 2011,  RELATIVO AO CONVÊNIO 008/09 
SCJ/CEDCA - PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA/FAMILIAR, CELE-
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BRADO COM A SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE . 

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 966/2012

 SÚMULA:   ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL   ESPECIAL NO  VALOR  DE  R$ 33.957,96   (TRINTA 
E TRES MIL,  NOVECENTOS   E  CINQUENTA  E  SETE   REAIS   E  CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)          

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 2536/2012 
DE 24/08/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR  DE R$ 33.957,96 
(TRINTA E TRES MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS),  
PARA REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
 
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33140 – CONV FNDE/656763/09-PROINFANCIA-INFRAEST – EXERCÍCIOS ANTERIORES
R$ 33.957,96
                                                                                      
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                                                                                           R$ 33.957,96    

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DE CONFORMIDADE 
COM O ART. 1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMEN-
TO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33140 – CONV FNDE/656763/09-PROINFANCIA-INFRAEST – EXERCÍCIOS ANTERIORES
R$ 33.957,96

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                                                                                           R$ 33.957,96   

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 967/2012

 SÚMULA:   ABRE   CRÉDITO    ADICIONAL    ESPECIAL     NO VALOR  DE  R$  90.979,48    (NO-
VENTA MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS).          

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 2537/2012 
DE 24/08/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR  DE R$ 90.979,48 
(NOVENTA MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS),  PARA 
REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
 

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33335 - CONV 2274/08 MS/AQ. DE DUAS UNID MÓVEIS – EXERCICIOS ANTERIORES
R$ 90.979,48
                                                                        
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                                                                                     R$ 90.979,48    

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DE CONFORMIDADE 
COM O ART. 1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMEN-
TO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES
33335 - CONV 2274/08 MS/AQ. DE DUAS UNID MÓVEIS – EXERCICIOS ANTERIORES
R$ 90.979,48

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                                                                                    R$ 90.979,48

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 968/2012

 SÚMULA:  ABRE  CRÉDITO ADICIONAL  ESPECIAL  NO VALOR   DE   R$  83.358,76   (OITENTA   
E   TRES   MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 2538/2012 
DE 24/08/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR  DE R$ 83.358,76 
(OITENTA E TRES MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS),  PARA 
REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
 
88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
31138 - MDE/CONV/FNDE-830390/2007-CONSTR ESCOLA/PROINFÂNCIA
R$ 83.358,76
                                                                                         
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                                                                                     R$ 83.358,76    

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DE CONFORMIDADE 
COM O ART. 1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCELAMEN-
TO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.002 – SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO
12.365.0011.1008 – INFRAESTRUTURA E APOIO LOGÍSTICO À REDE ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
31138 - MDE/CONV/FNDE-830390/2007-CONSTR ESCOLA/PROINFÂNCIA
R$ 83.358,76

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                                                                                     R$ 83.358,76    
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 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 969/2012

 SUMULA:  ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL   NO VALOR   DE   R$  5.836,83  (CINCO 
MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS).

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 2539/2012 
DE 24/08/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO 
PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR  DE R$ 5.836,83 
(CINCO MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS),  PARA REFORÇO 
NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:

88 – ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO 
88.001 –  ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO
28.845.0022.0004 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.20.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
33138 - MDE/CONV/FNDE-830390/2007-CONSTR ESCOLA/PROINFÂNCIA-EX ANTERIORES
R$ 5.836,83

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                                            R$ 5.836,83    

 ART. 2º - PARA COBERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, DE CONFORMIDADE 
COM O ART.1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O SUPERAVIT FINANCEIRO - RECURSOS VINCU-
LADOS DO EXERCÍCIO DE 2011,  RELATIVO AO CONVÊNIO FNDE-830390/2007 - CONSTRUÇÃO ES-
COLA/ PROINFÂNCIA, CELEBRADO COM O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO.

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 970/2012

 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO VALOR  DE  R$ 4.999,90  (QUA-
TRO  MIL,  NOVECENTOS    E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011 E 2540/2012 
DE 24/08/2012, 

D E C R E T A:

 ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE R$ 
4.999,90 (QUATRO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS),  PARA 
REFORÇO NA  SEGUINTE  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.008 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0007.2119 – MANUTENÇÃO DOS  SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINC
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 4.999,90
                                                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                                                               R$ 4.999,90            

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMI-
DADE COM O ART. 1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO PROVENIENTE  DO CANCE-
LAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,  A SEGUIR ESPECIFICADA:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.008 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.241.0007.2119 – MANUTENÇÃO DOS  SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINC
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  - EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 4.999,90

TOTAL  DA REDUÇÃO                                                                                                                        R$ 4.999,90    

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 971/2012

 SÚMULA: ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO VALOR  DE  R$ 40.000,00  (QUA-
RENTA MIL REAIS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE R$ 
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)  PARA REFORÇO NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
01102 - FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 40.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                                                         R$ 40.000,00

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMI-
DADE COM O ART. 1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CANCE-
LAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECIFICADA:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
10.005 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E VALORIZ DOS PROF EDUC 
12.361.0011.2054 – FUNDO MANUT DESENV EDUC BÁSICA E DE VALORIZ DOS PROF EDUC - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
01102 - FUNDEB 40% – EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 40.000,00
 
TOTAL  DA REDUÇÃO                                                                                                                       R$ 40.000,00

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 972/2012

 SÚMULA: ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO VALOR  DE  R$ 3.112,24  (TRES  
MIL, CENTO E DOZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS). 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS E CONFORME AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI Nº 2462/2011 DE 05/12/2011, 

D E C R E T A:

  ART. 1º - FICA ABERTO AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2012, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR  DE R$ 
3.112,24 (TRES MIL, CENTO E DOZE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS)  PARA REFORÇO NA SE-
GUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
14.004 – DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL 
26.782.0019.2084 – MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 3.112,24

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                                                                          R$ 3.112,24

 ART. 2º - PARA  COBERTURA  DO  CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, DE CONFORMI-
DADE COM O ART. 1º DESTE DECRETO, SERÁ UTILIZADO O  RECURSO  PROVENIENTE DO CANCE-
LAMENTO  DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, A SEGUIR ESPECIFICADA:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
14.004 – DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL 
26.782.0019.2084 – MANUTENÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
31.90.16.00.00 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
01000 - RECURSOS ORDINARIOS(LIV)- EXERCÍCIO CORRENTE
R$ 3.112,24
 
TOTAL  DA REDUÇÃO                                                                                                                     R$ 3.112,24

 ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, FICANDO REVOGADAS AS DISPO-
SIÇÕES EM CONTRÁRIO.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO, EM 24 DE AGOSTO DE 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS

PORTARIA N° 335/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando as disposições das Leis n° 1580/2007, 1581/2007 e 1583/2007, resolve:

 Art. 1° REGULARIZAR A CONCESSÃO DE AVANÇO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao servidor 
municipal, abaixo indicado, a partir de 01 de junho de 2012, como a seguir se descreve:

 CLASSE S2 205
 Roberto Adão de Meira

 Art. 2° REGULARIZAR A CONCESSÃO DE AVANÇO POR MÉRITO PROFISSIONAL às servidoras 
municipais, abaixo indicadas, a partir de 01 de julho de 2012, como a seguir se descreve:

 CLASSE S2 205
 Alzira Aparecida Ramos de Oliveira
 Janaina Woellner

 Art. 3° CONCEDER A CONCESSÃO DE AVANÇO POR MÉRITO PROFISSIONAL aos servidores 
municipais, abaixo indicados, a partir de 01 de agosto de 2012, como a seguir se descreve:

 CLASSE G1 307
 Vitoria Alves

 CLASSE G1 410
 Elisamara da Silva

 CLASSE G2 102
 Ricardo Alcindo Bourguignon
 Samuel Bento de Almeida

 CLASSE G2 103
 Admilson Domingues Gonçalves

 CLASSE G3 410
 Elias Diniz

 CLASSE G3 510
 Marcos Rene Marques

 CLASSE E1 204
 Ruth Pedroso de Avila Moreira
 
 CLASSE E1 307
 Vilma Jovais da Cruz e Silva
 Eloita Ferreira dos Santos Martins

 Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 336/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no Art. 91 e seguintes do Estatuto dos Servidores Municipais – da Lei Complementar n° 13/2007,  
e suas alterações,  resolve:

 Art. 1° CONCEDER licença especial remunerada às servidoras municipais, abaixo indicadas, lotadas 
na Secretaria Municipal da Educação:

SERVIDORAS MATRÍCULA PERÍODO

Eridiane Aparecida Machado 25453-0 20/08/2012 a 20/11/2012

Eugenia Josefa Nebesniak 13250-2 14/08/2012 a 14/09/2012

Rosangela Valenga 25399-0 02/09/2012 a 02/10/2012

Dirlene Maria Rodrigues Nader 1287-1 01/09/2012 a 01/10/2012

Jussara Brezina de Araujo 19755-0 03/09/2012 a 03/10/2012

Dirlene Maria Rodrigues Nader 1287-0 01/10/2012 a 01/11/2012

Alzira Pereira de Almeida 12637-1 03/09/2012 a 03/10/2012

Regina Rodrigues 19640-0 03/09/2012 a 03/10/2012

Jaci de Fátima Oliveira 18317-0 01/10/2012 a 01/11/2012

 Art. 2° CONCEDER licença especial remunerada à servidora municipal, abaixo indicada, lotada na 
Secretaria Municipal da Saúde:

SERVIDORA MATRÍCULA PERÍODO

Maria Zelia Bartmeyer 20397-1 01/10/2012 a 01/11/2012

 Art. 3° CONCEDER licença especial remunerada aos servidores municipais, abaixo indicados, lota-
dos na Secretaria Municipal de Gestão Pública:

SERVIDORES MATRÍCULA PERÍODO

Rosi do Carmo Carneiro 

Mendes

16640-0 01/12/2012 a 01/01/2013

Artur Cordeiro Livai 18457-0 29/08/2012 a 29/11/2012

 Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro,  20 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N° 337/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resol-
ve:
 
 Art. 1° - TRANSFERIR a servidora SANDRA APARECIDA PEDROSO, que exerce o cargo de Co-
zinheiro, Matrícula nº 28290-0, da Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social para a Secretaria 
Municipal de Gestão Pública.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 20 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 338/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, con-
siderando o protocolado e deferido no Requerimento Administrativo nº 15925/11, o disposto no Art. 89 - § 1º 
da Lei Complementar nº 13/2007, – do Estatuto dos Servidores Municipais, alterada pela Lei Complementar nº 
21/2008 – resolve:
 Art. 1º CANCELAR licença sem vencimentos concedida a servidora CIRENE FERRAZ ALVES, Ma-
trícula nº 22454-1, que exerce o cargo de Auxiliar de Farmácia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 21 de agosto de 2012.

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições da Portaria 
nº 111/2012.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 21 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 339/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, consi-
derando instruído e deferido  no Processo Administrativo nº 15554/2012, com fundamento na Lei nº 1581/2007 
e suas alterações combinado com a Lei nº 2484/2012, resolve:

 Art. 1° - CONCEDER progressão por qualificação profissional, ao servidor CESAR ALEXANDRE 
CARNEIRO GONÇALVES, Matrícula n° 25178-0, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com acesso 
funcional à Classe “P3 – 102” a partir de 15 de setembro de 2012.
 
 Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrario.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, em  21 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 340/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resol-
ve:
 
 Art. 1° - TRANSFERIR a servidora SHEILA DE FATIMA SILVA, que exerce o cargo de Cozinheiro, 
Matrícula nº 28630-0, da Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social para a Secretaria Municipal 
de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 21 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 341/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  resol-
ve:

 Art. 1º AMPLIAR a carga horária de trabalho da servidora RENATA APARECIDA SELMER, Matrícula 
nº 2180-6, de vinte horas para quarenta horas semanais,  a partir de 17 de agosto de 2012.

 Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 22 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 342/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  resol-
ve:

 Art. 1º REDUZIR a carga horária de trabalho da servidora BERNADETE APARECIDA DE OLIVEIRA, 
Matrícula nº 1801-5, de quarenta horas para vinte horas semanais,  a partir de 15 de agosto de 2012.

 Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 22 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 343/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  resol-
ve:

 Art. 1º REDUZIR a carga horária de trabalho da servidora ANA LEANDRINA DE GODOI TEIXEI-
RA, Matrícula nº 1264-5, de quarenta horas para vinte horas semanais,  a partir de 20 de agosto de 2012.

 Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 22 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N° 344/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no Art. 91 e seguintes do Estatuto dos Servidores Municipais – da Lei Complementar n° 13/2007,  
e suas alterações,  resolve:

 Art. 1° CONCEDER licença especial remunerada à servidora municipal, abaixo indicada, lotada na 
Secretaria Municipal de Ind Com e Turismo:

SERVIDORA MATRÍCULA PERÍODO

Rosane do Rocio Colect 7323-1 05/11/2012 a 05/01/2013

 Art. 2° CONCEDER licença especial remunerada ao servidor municipal, abaixo indicado, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde:

SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO

Aparício Nivaldo Bueno 11215-1 01/11/2012 a 01/02/2013

 Art. 3° CONCEDER licença especial remunerada às servidoras municipais, abaixo indicadas, lotadas 
na Secretaria Municipal de Educação:

SERVIDORAS MATRÍCULA PERÍODO

Izabel Cristina Pereira 24325-0 05/11/2012 a 05/12/2012

Sueli Conceição dos Santos 

Pereira

7030-0 14/08/2012 a 12/09/2012

Rosimere Aparecida dos Santos 

Gomes

7960-1 03/09/2012 a 03/12/2012

Marli Marcondes Ribas da Silva 10138-0 20/11/2012 a 20/12/2012

Maria Clarice de Oliveira Vaz 7471-0 20/08/2012 a 20/09/2012

 Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 22 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 345/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resol-
ve:
 
 Art. 1° - TRANSFERIR o servidor ILOEL FERNANDES DE ALMEIDA, que exerce o cargo de Gari, 
Matrícula nº 758728-0, da Secretaria Municipal de Obras para a Secretaria Municipal de Transportes(Socavão).

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 24 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 346/2012

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, resol-
ve:
 
 Art. 1° - TRANSFERIR o servidor JOÃO MARIA BARBOSA DE ÁVILA, que exerce o cargo de Ar-
tífice de Manutenção Predial, Matrícula nº 601.7-1, da Secretaria Municipal de Transportes para a Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, a partir de 24/08/2012.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 24 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 071/12

DATA: 17 DE AGOSTO DE 2012

OBJETO: SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICOS COM O CANTOR FER-
NANDINHO, ALUSIVOS AOS FESTEJOS DO “13º DIA DE CASTRO”.
CONTRATADA: FAZ CHOVER PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA ME

VALOR: R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS).

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO – SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 072/12

DATA: 20 DE AGOSTO DE 2012

OBJETO: TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM SEMINÁRIO “ERROS EVITÁVEIS NA GESTÃO 
DOS FUNDOS DE SAÚDE” PARA SERVIDOR DA SCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: R G PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

VALOR: R$ 1.152,00 (HUM MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS).

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO – SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 073/12

DATA: 21 DE AGOSTO DE 2012

OBJETO: TAXA DE INSCRIÇOES DE ATLETAS E TAXA DE ARBITRAGEM PARA A DISPUTA DO CAMPEO-
NATO METROPOLITANO DE FUTSAL.
CONTRATADA: LIGA DE FUTSAL DOS CAMPOS GERAIS

VALOR: R$ 905,00 (NOVECENTOS E CINCO REAIS).

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO – SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 074/12

DATA: 21 DE AGOSTO DE 2012

OBJETO: TAXAS PARA REGULARIZAÇÃO DO NOVO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO – UPA,  JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO 
PARANÁ
CONTRATADA: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA - CRF/PR

VALOR: R$ 100,00 (CEM REAIS).

LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO

ADVOGADO – SUPERINTENDÊNCIA DE SUPRIMENTOS

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ERRATA
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 083/2012

ONDE CONSTA:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/12

PARÁGRAFO ÚNICO:  O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias a contar de sua 
assinatura.

LEIA-SE:
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/12

PARÁGRAFO ÚNICO:  O prazo de vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias a contar de sua 
assinatura.

 Município de Castro em 20 de agosto de 2012.

LINCOLN CÉSAR SCHMITKE
Superintendência de Suprimentos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 125/12

DATA DO CONTRATO: 17 agosto de 2012.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO – Estado do Paraná, com endereço na Praça Pedro Kaled, nº 22, 
inscrito no CNPJ/MF nº 77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.   MOACYR 
ELIAS FADEL JUNIOR, portador do CI/RG nº 3.044.220-2/PR e do CPF/MF nº 792.370.299-34.

CONTRATADO: FAZ CHOVER PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº 
39.702.550/0001-98,  neste ato representada pela Sra.  PAULA CRISTINA TERRA SILVA VIDAL, portadora da 
CI/RG nº 0094805835DICRJ e do CPF/MF nº 017.761.047-65.

OBJETO:  prestar serviços profissionais de realização de show artísticos com o cantor Fernandinho, alusivos aos 
festejos do “13º DIA DE CASTRO”.

VALOR: Pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o va-
lor total e sem reajustes de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), através das seguinte dotação orçamentária: 
12.3.23.695.18.2074 - 33.90.39.0000 – 1000 – CR: 648.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a contar de sua assinatura.

MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

PAULA CRISTINA TERRA SILVA VIDAL
FAZ CHOVER PRODUCOES ARTISTICAS E MUSICAIS LTDA ME

CONTRATADA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 029/12 
LICITAÇÃO POR PREGÃO Nº 029/12 

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: EQUISCOLA – EQUIPAMENTOS ESCOLARES LTDA; 
F.L.FERNANDES PRESENTES – ME; MARIEL M.BECK; OFFICE COMERCIAL EPP; PAPELARIA COPIATIC 
LTDA; SIDFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADEIRAS PARA SEREM UTILIZADAS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS E COR-
PO DE BOMBEIROS – RECURSOS FUNREBOM - TAXAS – EXERCIOS PODER DE POLICÍCIA E ORDINÁ-
RIOS (LIVRES).

ITEM; QTD; UN; DESCRIÇÃO; MARCA; VALOR UNITÁRIO REGISTRO; DETENTORA

1;188;UN;CADEIRA FIXA ESTOFADA COM BRAÇOS Poltronas fixas, tipo interlocutor, estrutura trapezoidal 
em tubo industrial de 1”, com parede reforçada (1,5mm), provida de 04 sapatas deslizadoras. Estofado fixado 
à estrutura através de 04 parafusos sextavados e porcas- garras cravadas na madeira. Assento e encosto em 
compensado multi laminado com espessura de 15 mm, moldados anatomicamente. Encosto com curvatura 
tripla e apoio lombar, sendo ao assento através de duas cantoneiras metálicas, formando um monobloco fecha-
do, sendo ambos estofados com espuma de poliuretano injetado com espessura mínima de 60mm e densidade 
40kg/m3, revestidos em tecido 100% poliéster com gramatura mínima de 360g/ml. Acabamento nas bordas 
em perfil de PVC semi-rígido, do tipo macho/fêmea (com largura de 15mm). Braços totalmente injetados em 
poliuretano (integral skin) com alma de aço.  Dimensões Mínimas:  Assento: 50cm (largura) x 46cm (profundi-
dade); Encosto: 50 cm (largura) x 51cm (altura); Altura total da cadeira: 92cm; Altura do assento ao piso: 47cm; 
Largura total da cadeira: 58cm; Profundidade total da cadeira: 65cm; Largura do apoio superior dos braços: 
50mm;R$ 145,00;OFFICE COMERCIAL

2;104;UN;CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA ESTOFADA COM BRAÇOS  Poltronas giratória, tipo diretor. Base 
giratória de com cinco patas com raio de 330mm, totalmente injetada em náilon, com reforço interno em anel 
de aço. Cada pata deverá possuir um rodízio em náilon, duplo giro. Tubo central com pistão pneumático a gás, 
com elevação mínima de 120mm, com capa telescópica protetora. Sistema de inclinação por relax, sendo o 
ajuste de tensão através de manípulo. Assento e encosto em compensado multi-laminado com espessura de 
15mm, moldados anatomicamente. Encosto com curvatura tripla e apoio lombar, sendo ao assento através de 
duas cantoneiras metálicas, formando um monobloco fechado, sendo ambos estofados com espuma de poliu-
retano injetado com espessura mínima de 60mm e densidade 50kg/m3, revestidos em tecido 100% poliéster 
com gramatura mínima de 360g/ml. Acabamento nas bordas em perfil de PVC semi-rígido, do tipo macho/
fêmea (com largura de 15mm). Braços totalmente injetados em poliuretano (integral skin) com alma de aço.  
Dimensões Mínimas: - Assento: 50cm (largura) x 46cm (profundidade); Encosto: 50 cm (largura) x 51cm (altu-
ra); Altura total da cadeira: 90 a 110 cm;  Altura do assento ao piso: 45 a 57 cm; Largura total da cadeira: 58cm; 
Profundidade total da cadeira: 65cm; Largura do apoio superior dos braços: 50mm;R$ 215,88;MARIEL M.BECK

3;182;UN;CADEIRA FIXA ESTOFADA Estrutura: Componentes metálicos ligados entre si pelo processo de 
solda M.I.G. Assento e encosto: Confeccionados em madeira compensada multilâminada de 12mm, moldados 
anatomicamente, encosto com curvatura lombar; estofado em espuma de poliuretano injetado com densidade 
controlada a 50 kg/cm3 e espessura de 40mm no mínimo, densidade 50 kg/m3, revestimento em tecido 100% 
poliéster na cor preta, com acabamento em bordas de PVC do tipo Francis na espessura de 15mm. Ligados 
por estrutura metálica tubular oblonga de 16x30mm e parede 1,90mm recoberta por sanfona em poliestireno. 
Base: Estrutura no formato trapezoidal em tubo industrial 7/8” com parede de 1,20mm, assim como as duas tra-
vessas sob o assento. Pintura da estrutura: tratamento por banhos desengraxantes, antioxidantes, passivadores 
e fosfatizantes; pintura pelo sistema eletrostático em tina epóxi- pó na cor preta com polimerização em estufa 
na temperatura de no mínimo 180ºC. Regulagens e articulações: encosto com movimento flexível (pingente), 
para melhor adaptação aos movimentos do usuário. Apresentar laudo de conformidade com a NBR 13962/2006 
por laboratório credenciado pelo INMETRO. Dimensões Mínimas: Encosto: 36cm (largura) x 27cm (altura); 
Assento: 43cm (largura) x 40cm (profundidade); Altura do chão topo do encosto: 80cm; Altura do chão assento: 
43cm;R$ 150,00;EQUISCOLA EQUIP. ESCOLARES

4;297;UN;CADEIRA GIRATÓRIA, ESTOFADA, REVESTIDA EM TECIDO COM BRAÇOS E BASE REGULÁ-
VEIS INJETADOS   Estrutura: componentes metálicos ligados entre si pelo processo de solda M.I.G. Assento 
e encosto: confeccionados em madeira compensada multilâminada de 14mm, moldados anatomicamente, en-
costo com curvatura lombar com contra capa injetado em polipropileno; estofado em espuma de poliuretano 
injetado com densidade controlada a 45 kg/cm3 e espessura de 45mm no mínimo, revestimento em resina viní-
lica plastificada composta de malha 67% de poliéster e 33% de algodão, com acabamento nas bordas em perfil 
de PVC do tipo macho/fêmea na espessura de 15mm. Suporte do encosto em tubos oblongos de 16x40mm e 
25x50mm encaixados por bucha de polipropileno. Braços: braços reguláveis em formato “T” com, no mínimo 6 
(seis) posições, com base em aço e carenagem em polipropileno injetado. Apoia-braços em poliuretano injeta-
do, com a parte frontal curvada para melhor acomodação do braço do usuário. Os braços deverão ser fixados 
ao assento através de parafusos sextavados e porcas garras cravadas. Bases giratórias: bases giratórias de 5 
(cinco patas com raio de 300mm e sistema de regulagem de altura a gás (pneumático), com curso de 140mm, 
acionado por alavanca posicionada abaixo do assento, rodízios duplos de náilon com 50mm de diâmetro, haste 
telescópica de 3 (três) estágios em polipropileno. Pintura da estrutura: tratamento por banhos desengraxantes, 
antioxidantes, passivadores e fosfatizantes; pintura;R$ 127,00;OFFICE COMERCIAL

5;165;UN;CADEIRA UNIVERSITÁRIA, ESTOFADA REVESTIDA EM TECIDO, PRANCHETA ESCAMOTEÁ-
VEL, COM GRADIL  Poltronas fixa, tipo interlocutor. Estrutura trapezoidal em tubo industrial de 1”, com 
parede reforçada 91,5mm), provida de 04 sapatas deslizadoras. Estofado fixado à estrutura através de 04 pa-
rafusos sextavados e porcas-garras cravadas na madeira. Assento e encosto em compensado multi laminado 
com espessura de 15mm, moldados anatomicamente. Encosto com curvatura tripla e apoio lombar, sendo ao 
assento através de duas cantoneiras metálicas, formando um monobloco fechado, sendo ambos estofados com 
espuma de poliuretano injetado com espessura mínima de 60mm e densidade 40kg/m3, revestidos em tecido 
100% poliéster com gramatura mínima de 360g/ml. Acabamento nas bordas em perfil de PVC semi-rígido, do 
tipo macho/fêmea (com largura de 15mm). Braços totalmente injetados em poliuretano (integral skin) com alma 
de aço. Contra-capa do encosto em PSAI, moldada através do sistema de vacuum-forming, com textura de 
acabamento do tipo “casca de laranja” (não serão aceitas poltronas com contra-capa em polipropileno injetado). 
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Um dos braços deverá possuir mecanismo escamoteável com prancheta em compensado multi laminado de 
18mm, revestida na parte superior em laminado melamínico na cor bege e na parte inferior em lâmina de imbuia 
envernizada e encerada. Acabamento nas bordas com perfil de PVC do tipo “T-22” na cor preta. Fixação da 
prancheta à estrutura através de 02 dobradiças de aço de 63,1m;;R$ 124,00;PAPELARIA COPIATIC

6;163;UN;CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO COM BRAÇOS  Cadeira fixa em polipropileno com braços 
– Estrutura de formato trapezoidal em tubo industrial 7/8 e ligação entre assento e encosto em tubo oblongo 
16x30 encaixados ao encosto. Na extremidade dos tubos ponteiras em polipropileno. Assento e encosto com 
formato anatômico produzidos em polipropileno copolímero de alto impacto. Apoio de braços em formato 
curvado na parte frontal, sendo estruturado com alma de aço e revestido em poliuretano (integral skin). Es-
trutura dos braços em tubo industrial 7/8 como prolongamento do encosto.Dimensões Mínimas: - Assento: 
460x410x2,5mm (LxPxE); - Encosto: 450x275x2,5mm (LxPxE).;;R$ 89,00;F.L.FERNAN-DES

7;352;UN;CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO SEM BRAÇO   Cadeira com 04 pés em tubo industrial 7/8 
com espessura de 1,5mm e ligação entre assento e encosto em tubo de aço de formato oblongo de dimensões 
16x30mm. Na extremidade dos tubos ponteiras em polipropileno. Assento e encosto com formato anatômico 
produzidos em polipropileno copolímero de alto impacto.  Dimensões Mínimas: - Assento: 460 (largura) x 410 
(profundidade); - Encosto: 450 (largura) x 275 (altura) - Altura total: 755mm - Altura do assento: 440mm; - Lar-
gura total: 550mm; - Profundidade: 670mm;;R$ 58,00;MARIEL M.BECK

8;80;UN;CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA, REVESTIDA COM COURO SINTÉTICO, SEM BRAÇOS, COM 
BASE CROMADA  Base giratória com 05 patas cromadas, pistão a gás de curso 140mm, rodízios duplos cro-
mados com 50mm de diâmetro. Estrutura interna do encosto em tubo de aço 7/8 com formato anatômico. 
Assento em compensado multi laminado anatômico de 12mm de espessura, recoberto com espuma injetada 
de 45mm de densidade 45 kg/m3. Encosto com regulagem de altura automática, ligado ao assento por tubo de 
aço oblongo 25x50. Encosto estofado com cintas elásticas sem o uso de espuma, recebendo costuras duplas 
verticais. Ambos revestimento em couro sintético composto de 50% em resina plástica e 50% algodão com 
espessura de 0,80mm.  Dimensões Mínimas: - Assento: 450mm (largura) x 430mm (profundidade); - Encosto: 
450mm (largura) x 480mm (altura) - Altura total: 870/990mm - Altura do assento: 440/560mm; - Largura total: 
540mm; - Profundidade: 630mm;;R$ 204,00;PAPELARIA COPIATIC

9;162;UN;LOGARINA DE 03 LUGARES ESTOFADA, REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO PRETO, COM 
BASE CROMADA SEM BRAÇOS    Ambos revestimentos em couro sintético composto de 50% em resina 
plástica e 50% algodão com espessura de 0,80mm.;;R$ 294,00;OFFICE COMERCIAL
10;89;UN;CADEIRA FIXA ESPALDAR MÉDIO REVESTIDA EM COURO, Estrutura com 04 pés em tubo indus-
trial cromado oblongo 16x30mm com parede 1,5mm de espessura e 02 travessas em tubo industrial cromado 
de 5/8. As partes metálicas são ligadas por solda MIG. Acabamento dos pés em ponteira de polipropileno. Es-
trutura do encosto em tubo de aço 7/8 ligados ao assento formando um monobloco, assento em compensado 
multi-laminado de 12mm de espessura anatômico recoberto com espuma injetada de 45mm de espessura com 
densidade mínima de 45kg/m3. Encosto estruturado com lona e espuma de poliuretano de 10mm de espessura. 
Múltiplas costuras duplas horizontais com linha especial e debrum de acabamento do assento e encosto com 
o mesmo material do revestimento. Braços estruturados em tubo de aço 5/8 cromado de formato triangular. 
Apoio de braços injetados em polipropileno medindo 40mm de largura e 340mm de comprimento.  Dimensões 
Mínimas: - Assento: 440mm (largura) x 425mm (profundidade); - Encosto: 440mm (largura) x 510mm (altura); 
- Altura total: 890mm - Altura do assento: 460mm;R$ 309,17;SIDFLEX IND. E COM.ESTOFADOS

VALOR TOTAL R$ 261.577,65 (DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).

 Castro, 27 de abril de 2.012

ALVARO TELLES
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/12 
LICITAÇÃO POR PREGÃO Nº 038/12

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS THOMAZ & OLIVEIRA 
LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARGAS DE OXIGÊNIO E ACETILENO – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES.

ITEM;QTD;UND;ESPECIFICAÇÃO;VALOR UNITÁRIO REGISTRO R$;DETENTORA
01;15;UND;ACETILENO CARGA COM 9 KG;R$ 271,00;COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS THOMAZ 
& OLIVEIRA
02;30;UND;CARGA OXIGÊNIO COM 10 M3;R$ 75,00;COMÉRCIO DE GASES INDUSTRIAIS THOMAZ & 
OLIVEIRA

VALOR TOTAL R$ 6.315,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS).

 Castro, 21 de maio de 2.012

MOACYR ELIAS FADEL JÚNIOR
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/12 
LICITAÇÃO POR PREGÃO Nº 039/12

EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO: DEFENCER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA – EPP E  MD9 COMERCIAL LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E MATERIAIS DE TRABALHO PARA AS ATIVIDADES DA GUARDA 
MUNICIPAL – RECURSOS LIVRES – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA.

lote 01 – uniformes

ITEM;QTD;UND;DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS;VALOR UNIT. P/ REGISTRO;DETENTORA

01;50;UND;GANDOLA FEMININA MANGA CURTA, COR AZUL NEGRO;R$ 95,00;MD9
02;80;UND;GANDOLA MASCULINA MANGA CURTA, COR AZUL NEGRO;R$ 95,00;MD9
03;50;UND;CALÇA FEMININA COR AZUL NEGRO;R$ 75,00;MD9
04;80;UND;CALÇA MASCULINA COR AZUL NEGRO ;R$ 75,00;MD9
05;150;UND;CAMISETA LISA MANGA CURTA GOLA EM V  ;R$ 34,00;MD9
06;40;UND;JAQUETA EM NYLON AZUL MARINHO;R$ 269,00;MD9
07;20;UND;BOINA FEMININA;R$ 55,00;MD9
08;40;UND;BOINA MASCULINA;R$ 55,00;MD9
09;20;UND;CULOTE P/ MOTOCICLISTAS COR AZUL NEGRO;R$ 256,00;MD9
10;100;UND;BRASÃO BORDADO;R$ 9,80;MD9
11;100;UND;BANDEIRA BORDADA;R$ 9,80;MD9
12;160;UND;BIRIBA (TARJA DE IDENTIFICAÇÃO) COR AZUL NEGRO;R$ 7,40;MD9
13;60;UND;BRASÃO DE METAL PARA BOINA;R$ 53,50 ;MD9
14;40;UND;CAPA DE CHUVA EM NYLON EMBORRACHADO AMARELO;R$ 271,70;MD9
15;100;PAR;BOTINA MEIO CANO;R$ 181,40;MD9
16;20;PAR;BOTA CANO LONGO MOTOCICLISTA COM REFLETIVO;R$ 497,50;MD9
17;20;UND;CAPACETE PARA MOTOCICLISTA;R$ 566,15;MD9
18;20;PAR;LUVA CANO LONGO EM COURO PRETO PARA MOTOCICLISTA;R$ 142,00;MD9
19;350;UND;LUVA DE OMBRO (GUARDAS);R$ 24,70;MD9
VALOR TOTAL LOTE 01: R$ 114.500,00 (CENTO E QUATORZE MIL E QUINHENTOS REAIS).

lote 02 - agasalhos

ITEM;QTD;UND;DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS;VALOR UNIT. P/ REGISTRO;DETENTORA

01;35;CJ;AGASALHO POLIESTER (JAQUETA E CALÇA);R$ 167,57;MD9
02;35;UND;CAMISETA MANGA CURTA;R$ 33,71;MD9
03;35;UND;CALÇÃO MASCULINO;R$ 30,48;MD9
04;35;UND;CALÇÃO FEMININO;R$ 30,48;MD9
05;35;UND;CAMISETA MANGA LONGA;R$ 44,16;MD9
06;35;UND;BONÉ;R$ 20,32;MD9
07;35;PAR;MEIA CANO MÉDIO (COR BRANCA);R$ 9,28;MD9
08;35;PAR;MEIA CANO MÉDIO (COR PRETA);R$ 9,28;MD9
09;35;UND;BLUSA COM BRASÃO (SUÉTER);R$ 104,16;MD9
10;35;PAR;LUVAS DE LÃ;R$ 51,00;MD9
11;35;UND;CACHECOL (MANTA);R$ 70,94;MD9
VALOR TOTAL LOTE 02: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

LOTE 03 - COLETES BALÍSTICOS

ITEM;QTD;UND;DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS;VALOR UNIT. P/ REGISTRO;DETENTORA

01;14;UND;COLETE BALÍSTICO FEMININO;R$ 811,00;DEFENCER
02;10;UND;COLETE BALÍSTICO MASCULINO;R$ 840,00;DEFENCER
03;110;UND;CAPA DE COLETE BALÍSTICO;R$ 83,00;DEFENCER
VALOR TOTAL LOTE 03: R$ 29.000,00 (VINTE E NOVE MIL REAIS).

LOTE 04 - MATERIAL DE TRABALHO

ITEM;QTD;UND;DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS;VALOR UNIT. P/ REGISTRO;DETENTORA

01;50;UND;CINTO DE GUARNIÇÃO;R$ 56,00;DEFENCER
02;25;UND;BASTÃO PR-24/TONFA;R$ 42,00;DEFENCER
03;25;UND;BASTÃO RETRÁTIL;R$ 165,00;DEFENCER
04;25;UND;ALGEMA;R$ 205,00;DEFENCER
05;50;UND;COLDRE (MODELO PANQUECA);R$ 117,65;DEFENCER
06;25;UND;PORTA BASTÃO PARA TONFA;R$ 29,00;DEFENCER
07;50;UND;PORTA BASTÃO RETRÁTIL;R$ 30,50;DEFENCER
08;25;UND;PORTA ALGEMA;R$ 41,50;DEFENCER
09;30;UND;PORTA BLOCO EM NYLON;R$ 49,00;DEFENCER
10;30;UND;CORDÃO COM FIEL;R$ 20,00;DEFENCER
11;30;UND;APITO DE PLÁSTICO;R$ 20,00;DEFENCER
12;65;UND;CINTA EM NYLON COM FIVELA;R$ 24,00;DEFENCER
VALOR TOTAL LOTE 04: R$ 26.500,00 (VINTE E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).
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VALOR TOTAL LOTES, 01,02,03 E 04: R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS).

 Castro, 22 de maio de 2.012

MOACYR ELIAS FADEL JÚNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE REAJUSTE
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2012

(REGISTRO PREÇOS)

 Conforme o disposto no no Decreto Federal 3.931/2001, na Lei 8.666/93, a previsão no item 3.1.2 
da Ata de Registro de Preços, os documentos apresentados, e o parecer jurídico, para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro, fica reajustado o preço unitário dos seguintes itens fornecidos pela empresa Di Santos 
Comércio Ltda., que passa vigorar a partir desta data com o seguinte valor:

ITEM 
02

ÓLEO LUBRIF. P/MOTOR TURBO 
DIESEL 15 W 40 – (API CH-4)
OBS: EMBALAGEM 200 LITROS

IPIRANGA
R$ 

10,13

ITEM 
05

ÓLEO LUBRIF. P/MOTOR DIESEL SAE 
40 – (API CF) – (APROVADO PELA 
MBB)
OBS: EMBALAGEM 200 LITROS

GULF
R$ 

7,41

ITEM 
06

ÓLEO LUBRIF. P/TRANS. 
AUTOMÁTICA (VERMELHO) – 
CLASSIFICAÇÃO ATF DEXORON II – 
(APROVADA PELA MBB)
OBS: EMBALAGEM 200 LITROS

GULF
R$ 

11,75

ITEM 
09

ÓLEO LUBRIF. P/TRANS. API GL 5 
GRAU 90 – (APROVADO PELA VW OU 
MBB) 
OBS: EMBALAGEM 200 LITROS

GULF
R$ 

9,10

 Castro, 23 de agosto de 2012.

MOACYR ELIAS FADEL JÚNIOR
Prefeito Municipal

CMDCA

RESOLUÇÃO Nº06/2012 
De 17 de Agosto de 2012

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições, informa 
que receberá projetos que visem a continuidade do trabalho das entidades e programas, e para tanto,

RESOLVE

 Art. 1º - Poderão candidatar-se ao recebimento do recurso do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FMDCA, as entidades  não-governamentais, os serviços, programas e projetos  
inscritos no CMDCA.
 Art. 2º - Os recursos solicitados deverão priorizar as linhas de ação que beneficiam o atendimento 
direto a crianças e adolescentes e suas famílias, conforme diretrizes do artigo 90 do ECA, quais sejam: 

 I – Aplicar-se-ão recursos para apoiar ações preventivas e socioeducativas em meio aberto para 
crianças e adolescentes – 0 a 18 anos;
 II – Ações direcionadas a convivência familiar e comunitária;
 III – Ações direcionadas a prevenção e atenção à vítimas de violência e exploração sexual;
 IV – Atenção a adolescentes em Conflito com a Lei;
 V – Ações que propiciem a Erradicação do Trabalho Infantil;
 VI – Ações que possam garantir a acessibilidade para crianças e adolescentes, conforme as 
normas técnicas ABNT;
 VII – Ações preventivas para crianças e adolescentes, visando coibir o uso de drogas;  
 VIII -   Ações voltadas para  crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social;
 IX – Ações voltadas para a formação profissional de adolescentes.
 X – Ações voltadas para adequação do ambiente, seguindo as normas sanitárias vigentes; 

 Art. 3º - A liberação de recursos para a implementação de projetos e de ações será realizada me-

diante aprovação de projetos e planos de aplicação específicos, sendo que os projetos devem apresentar im-
pacto social, viabilidade técnica, financeira e econômica, desenvolvimento sustentável, metodologia de ação e 
resultados esperados em curto, médio e longo prazo.

 Art. 4º - Para solicitar recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, as en-
tidades governamentais e não-governamentais, programas ou projetos,  além de comprovar a inscrição junto ao 
CMDCA, deve comprovar regularidade da situação da atual diretoria e apresentar os documentos constantes 
do Anexo II.

 Art. 5º - As solicitações das mesmas deverão ser analisadas, à luz desta resolução, pela Comissão do 
FMDCA que deverá ter representação paritária, para posterior aprovação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.

 Art. 6º - A documentação deverá ser entregue e protocolado na sede do CMDCA No ato do Pro-
tocolo deverá ser entregue pela entidade ao CMDCA em duas vias (Cópia , original) contendo o Roteiro de 
Projeto, Plano de Aplicação e a documentação constantes nos anexos I e II. O Roteiro de Projeto e Plano de 
Aplicação deverão também ser enviados por meio eletrônico no e-mail cmdca@castro.pr.gov.br. cmdcacas-
tro@hotmail.com 

 Art. 7º - Devem ser observadas as regras que constam dos anexos e ainda ser observado o seguinte:
a) Exigência para serviço entidade governamental, quando o Projeto prever contratação de pessoal (Recurso 
Humano) deve ser anexada “Declaração do Prefeito” se comprometendo a fazer a dotação orçamentária para 
contratação;
b) As reformas para adequação do espaço físico poderão ser previstas com recursos do FMDCA.

 Art. 8º - A solicitação dos recursos será oficializada e efetivada mediante  protocolo, junto ao CMD-
CA, do Roteiro para Projeto e Plano de Aplicação, da entrega da documentação, seguindo o seguinte  cronogra-
ma abaixo:

16/08/2012 – Reunião Extraordinária para aprovação da presente Resolução;
17/08/2012 a 24/08/2012 – Divulgação desta Resolução e distribuição do material (roteiro para projeto) para as 
entidades, serviços e programas cadastrados;
25/09/2012 – 13h:30min ás 15H30min, Formação para dirigentes, coordenadores e/ou representantes das enti-
dades, serviços, programas e projetos para captação de recursos para o FMDCA e esclarecimentos de dúvidas; 
10/09/2012 – Protocolo dos projetos; Somente das 13h00min ás 17h00min
11/09/2012 e 21/09//2012 – Análise dos projetos pela Comissão e devidos ajustes pelas entidades ou programas 
proponentes;
08/10/2012 – Reunião extraordinária do CMDCA para referendar os projetos aprovados.

 Art. 9º - Os projetos enviados fora do prazo ou com documentação incompleta não serão analisados 
pela Comissão Paritária do FMDCA.
 Art. 10 – As proposições em desacordo com a presente resolução serão desaprovadas pela Comis-
são do FMDCA.

 Parágrafo único: No caso de indeferimento cabe recurso  à própria Comissão do FMDCA.

 Art. 11 – O CMDCA deverá obrigatoriamente, informar os órgãos parceiros de fiscalização para que 
acompanhem a aplicação dos recursos liberados no município, a saber:

a) Comissão de Fiscalização;
b) Ministério Público;
c) Secretaria Municipal da Criança e Desenvolvimento Social.

 Art. 12 – A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 Castro, 17 de Agosto de 2012.

Adriano Roberto dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

Comissão Paritária do Fundo Municipal

Adriano Roberto dos Santos
Membro da Comissão

Johannes Strijker
Membro da Comissão

Angelina Beatriz da Silva de Lima
Membro da Comissão

Maria Aparecida Pinheiro de Oliveira
Membro da Comissão

Rosinéia Aparecida de Oliveira
Membro da Comissão

Maria Teresa Menarim
Membro da Comissão
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Anexo I – ROTEIRO PARA PROJETO

Dados Cadastrais da Entidade ou Programa Proponente:

 (   )GOVERNAMENTAL     (   )  NÃO-GOVERNAMENTAL

2 – Justificativa do Projeto e Meta de Atendimento:

3 – Atividades e Cronograma:

4- Metodologia:

(Descrever como as atividades/ações serão executadas, articuladas entre si e desenvolvidas com as crianças, 
adolescentes e suas famílias. Necessário especificar quais os resultados esperados em curto, médio e longo 
prazo com o projeto)

5 – Plano de Aplicação:

5.1 – Recursos do FMDCA:

6 – Declaração:

Na qualidade de representante legal da instituição proponente, declaro para os devidos fins que as informações 
que constam deste Roteiro de Projeto e Plano de Aplicação são verdadeiras e me responsabilizo na forma legal.

Pede deferimento,

____________________
Local/Data Assinatura

ANEXO II

Documentação a ser anexada quando da solicitação

Atenção: A aprovação da proposta está condicionada a análise e parecer da Comissão Paritária do FMDCA, 
bem como, à apresentação da documentação abaixo-relacionada, que deverá ser encaminhada juntamente com 
o Roteiro para Projeto (Anexo I).

Atenção:

2. O Roteiro para Projeto dever ser seguido e o Plano de Aplicação deve ser apresentado conforme modelo 
do Anexo I.

3. A entidade; programa ou projeto beneficiado deverá prestar contas ao CMDCA e à Secretaria Municipal da 
Fazenda da correta aplicação dos recursos recebidos, demonstrando os gastos efetivados e respectivos docu-
mentos comprobatórios.

4. Para entidade governamental, quando o Projeto exigir contratação de pessoal (Recurso Humano) deve ser 
anexada “Declaração do Prefeito” se comprometendo a fazer a dotação orçamentária para contratação.

5. Critérios para Seleção e Aprovação dos Projetos:
Os projetos deverão apresentar:
Impacto social;
Viabilidade técnica, financeira e econômica;
Desenvolvimento sustentável;
Metodologia de Ação;
Resultados esperados em curto, médio e longo prazo.
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6. Despesas que podem ser realizadas com Recursos do FMDCA:

Material de consumo e Serviços:
Material de expediente
Material de limpeza e conservação
Gêneros alimentícios
Materiais para reparos e manutenção de imóveis
Material de cama, mesa e banho
Material esportivo
Sementes, mudas, plantas e insumos
Material elétrico e eletrônico
Material para pintura em geral
Material de copa e cozinha
Vestuário, tecidos e aviamentos
Material de Divulgação
Material para informática
Material de jardinagem
Pinturas e reformas em imóveis já existentes
Serviços desde que contratados por empresas

Permanente e Investimentos
Aparelhos, equipamentos e máquinas para uso em escritório
Veículo de transporte e serviços, desde que de uso exclusivo no atendimento à criança e ao adolescente
Mobiliário em geral
Aparelhos, equipamentos e máquinas para comunicação, cine, foto e som
Instrumentos musicais
Aparelhos, equipamentos e máquinas para cozinha e limpeza
Aparelhos e equipamentos de informática
Reformas

RESOLUÇÃO Nº07/2012 
De 22 de Agosto de 2012

 Critérios para Liberação de Recursos de Destinação / Doação do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribui-
ções legais, 

RESOLVE

 Art. 1º – As entidades, serviços, programas e projetos registrados no CMDCA, governamentais e 
não governamentais, poderão apresentar projetos para captação de recursos financeiros do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

 Art. 2º – Fica criado o Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros para o 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA – com a finalidade de regular os mecanis-
mos de captação de recursos;

 1.º O Certificado para Captação de Recursos Financeiros para o FMDCA, fará referência específica 
a Entidade, Serviço ou Programa; a numeração de controle e vigência da autorização, que poderá chegar a 12 ( 
doze meses), podendo ser prorrogado, mediante aprovação em reunião do CMDCA. 

 2.º O Certificado tem a expressa finalidade de autorizar a captação de recursos para o FMDCA. 
A concessão e a liberação são competências exclusivas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Castro – CMDCA;

 3.º Para efeitos legais, o Certificado constitui-se em documento oficial impresso pelo CMDCA de 
Castro, assinado pelo Presidente deste Conselho, e em se tratando de Serviços e Programas governamentais 
também deverá ser assinado pelo(a) Secretário(a) e/ou responsável da pasta.

 Art. 3.º – Os recursos captados pela Entidade ou Serviços, serão depositados pelo contribuinte di-
retamente na conta do FMDCA. Em se tratando de bens, deverá conter a declaração de quantidade, qualidade 
e valor e outros documentos que se façam necessários.

 Art. 4.º As entidades, Serviços ou programas captadores de recursos deverão comprovar ao CMD-
CA a destinação mediante recibo de depósito ou documento de bens, sendo responsável pela entrega ao 
destinador do recibo emitido pelo CMDCA de Castro;

 Art. 5.º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 Art. 6.º Os casos não previstos nesta resolução, serão deliberados pela Comissão do FMDCA e 
referendados pelo CMDCA.
 
 Castro, 17 de Agosto de 2012.

Adriano Roberto dos Santos
Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

Comissão Paritária do Fundo Municipal

Adriano Roberto dos Santos
Membro da Comissão

Johannes Strijker
Membro da Comissão

Vilmar Roberto
Membro da Comissão

Maria Aparecida Pinheiro de Oliveira
Membro da Comissão

Rosinéia Aparecida de Oliveira
Membro da Comissão

Lucimar Chiquito Salgado
Membro da Comissão

PODER LEGISLATIVO

Decreto Legislativo nº 11/2012

 Súmula: Referenda pagamento administrativo ao Senhor Luiz Daniel Raffo, decorrente de indeniza-
ção por danos materiais causados por veículo do Município – Processo Administrativo nº 12898/2012.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ

D E C R E T A
LEI

 Art. 1º - Referenda pagamento administrativo no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), com o 
intuito de se ressarcir o Senhor Luiz Daniel Raffo, referente à indenização por danos materiais, causados por 
veículo do Município – Processo Administrativo nº 12898/2012, sinistro este ocorrido na Avenida Nicolau Jacob 
Filho, Vila Santa Cruz, nesta Cidade, envolvendo veículo do Município e veículo de terceiro, tudo conforme o 
protocolado sob nº 269/2012, de 1º de Agosto de 2.012.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

 Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 22 de Agosto de 2.012.

Joel Elias Fadel
Presidente


